
Instalação de semáforos fotográficos na Avenida Reinaldo Porcari, na altura do nº 1.954 e
outro no nº 3.391 (Medeiros) - CEP: 13212-258.

Considerando  que  os  moradores  do  local  abaixo  mencionado

reivindicam que sejam instalados redutores de velocidade, pois os veículos transitam por

esta via em alta velocidade,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências  cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  Instalação  de  semáforos

fotográficos  na  Avenida  Reinaldo  Porcari,  na  altura  do  nº  1.954  e  outro  no  nº  3.391

(Medeiros) - CEP: 13212-258.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2025.

VEREADORA CARLA BASILIO

#agoraéela 

/Avjo

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 1

27
/2

02
5 

- 
P

ro
t. 

46
2/

20
25

 0
7/

02
/2

02
5 

08
:4

8.
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LA

 B
A

S
IL

IO

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0F7C-3432-642D-501A
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